
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site bUcompras.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de teste COVID-19 antígeno swab, objetivando 
a realização dos testes na população sintomático respiratória, garantindo controle e monitoramento 
efetivo dos casos no município, através da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, 
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.varzeaalegre.ce.gov.br e bllcomnras.com
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: bllcompras.com

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de Setembro de 2021 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de Setembro de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21 de Setembro de 2021, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e 
oito horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA EN TID A D E R E SPO N SÁ V E L  PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, n° 153 - Centro -  VÁRZEA ALEGRE/CE, CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9 9839-7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constante no 
quadro a baixo:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 
“ Várzea Alegre

- Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
Terra do Amor Fraterno”

http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
http://www.varzeaalegre.ce.gov.br


6.0 DA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de VÁRZEA ALEGRE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 
as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 
seu Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas imdôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público OU empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta;
6.7.9. Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no país;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.0. PA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial 
como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 
43, § Io, da Lei Complementar n° 123/2006.
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca 
e/ou fabricante do produto; b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública.
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciário: 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente n 
fornecimento dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

oyí
Ŵ

;

http://www.bllcompras.com


S eto r de 
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

VÁRZEA
ALEGRE \ 0
1 V - L C tt ,)

L M w i

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o" ' 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser 
igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do 
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou/'"\ 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do( j  
referido Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
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9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrac ^
em primeiro lugar. C i/
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a 
divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte 
do próprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art.
31, inciso 11 c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira^ - 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
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serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada cor 
ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 
9o do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições 
do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, 
através de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a 
negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o 
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de
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habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto 
demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no 
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;
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q) Comprovação de Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilârt 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), compativel com o objeto da licitação.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, di 
mesma forma que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.
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13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo 
constante daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que

^  cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite 
máximo do referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, 
da Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado 
na ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. ^  \

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
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15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO ATO
CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e 
email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo micialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam 
desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a 
partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento 
aos licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.
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18. DA ADJÜDICACAO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos.  ̂ >
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o 
objeto ao vencedor.
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, amda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de mexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

i ^
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de VÁRZEA ALEGRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 19.3 supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que f  \  
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. \ __..
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
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20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ̂ vu 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde què 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na 
proposta e na documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das infonnações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografía autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br, ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
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pelo sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências 
quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do 
Código Penal Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 06 de Setembro de 2021

Maria Fernanda Bezerra 
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/ORÇAMENTO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.06.1
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TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO
1.1 - Aquisição de teste COVTD-19 antígeno swab, objetivando a realização dos testes na 
sintomático respiratória, garantindo controle e monitoramento efetivo dos casos no município, através 
da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE. <

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A presente aquisição faz parte das medidas de proteção para o enfrentamenío da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, visando atender as 
necessidade! em decclrência da pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo 
novo coronavírus (Sars-Cov-2), em virtude da rápida difusão do vírus pelo país.
2.2 - Esta aquisição permitirá atender a continuação de demandas evidenciadas para a realização de 
triagem dos casos suspeitos encaminhados aos serviços públicos de saúde. Notoriamente a ausência 
destes materiais certamente ocasionará extrema dificuldade na realização da triagem dos casos 
suspeitos e medidas subsequentes, desta feita, medidas urgentes de imediata aplicação devem ser 
assegurados para a detecção e contenção do COVID-19.

3 - ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abarco:

Lote 01 e Único - Teste Covid-19

Item Especificação | Unid. | Qttíe.l Marca Valor Unitário Valor Total |
;0001 Teste Covid-19, Antígeno SWAB Und | 1000I xxxxxx 29,091 29.090,00 i

Total: | 29.090,00

3.2 - O valor máximo admitido para a futura contratação é de RS 29.090,00 (vinte e nove mil noventa 
reais), obtidos através de pesquisas de preços de mercado realizadas pelo Município de Várzea 
Alegre/CE, com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preço unitário superior ao valor constante no
orçamento acsna. *

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4 . 1 - 0  futuro contrato terá vigência de até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por períodos sucessivos

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado 
nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A  Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização, lote e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Pr|feitura v§nha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
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condizentefe compaâveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5 .6 -0  recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGENS DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato coiíerao por conta 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
10 01 10.305.0191.2.094.0000 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 3J) (trinta) |ias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas neste Termo de Referência e na Minuta 
Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua t ranscnçac.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de Referência e na 
Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

10 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCLV DO CONTRATO
10.1 - A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, especialmente 
designado, pela Secretaria Municipal competente, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 
8.666/93.

Ü  -  DISPOSIÇÕES Jf INAIS
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter comfetitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 
disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 01 de Setembro de 2021. O

Ivo de Oliveira Leal 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde

« £  m i  .»

Rua José Alves Feitosa, 409 -  Patos -  CEP:63-540-ooo -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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ANEXO II
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 

8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedores da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de teste COVID-19 antígeno swab, objetivando a realização dos testes na população 
sintomático respiratória, garantindo controie e monitoramento efetivo dos casos no município, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote 01 e Único - Teste Covid-19

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Teste Covid-19, Antígeno SWAB Und 1000

Total:

Valor Total da Proposta: R $ ............................. (...........................).

Proponente:.....................................................................................
Endereço:........................................................................................
CNPJ:.....................................................................
Data da Abertura:...........................................
Horário de Abertura:.....................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:.....................................................

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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ANEXO III
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.06.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA 
CONSTiTÜiÇÃO DA REPÜBLiCA FEDERATIVA DO BRASiL

A empresa................................................................... inscrita no CNPJ sob o n ° .............................................. . situada

n a ......................................................................................... . DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à

Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1, 

que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 
Municipai de Várzea Áiegre, através do Fundo Municipai de
Saúde e do outro a em presa.........................................., para
o fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.539.273/0001-58, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n° 
10.237.604/0001-00, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Ivo de Oliveira Leal, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de
outro lado ...................................................... estabelecida na
.................................................................................................... inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
..............................................  e C.G.F. sob o n° ..................................................  neste ato representada por
............................................................................., portador(a) do CPF n° ........................................  apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas aiíerações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02, lei que Reguiamenia o Pregão na forma das 
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1, de acordo com as normas 
gorais da Lei n° 8.666/93, o suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo Sr. Ivo de Oliveira Leal, Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de teste COVID-19 antígeno swab, objetivando a 
realização dos testes na população sintomático respiratória, garantindo controle e monitoramento efetivo dos 
casos no município, através da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 • O objeto contratual tem o valor total de R $ ...................(................................................).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d” da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. /

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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3.4 ■ Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
íizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria^), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente contrato terá vigência de até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Fundo Municipal de 
Saúde, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 * A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 • A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização, lote e o 
prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 ■ Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se peia perfeição do(s) proauto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. ( ,

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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8.1.3 ■ Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos n 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 ■ Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 ■ Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na 
forma estabelecida em Lei.
8.1.7 ■ Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede do 
Fundo Municipal de Saúde, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 ■ Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.8 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso.
8.1.10 ■ Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a saivo de possível 
deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 ■ A Contratante obrigar-se-á a:
8-1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimenío e o cumpnmento 
dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução 
do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

^  CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 ■ O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimpiemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimenio das obrigações e responsabilidades assumidas na iicitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante)]
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula o u /^ N , 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 ■ A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 ■ Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 ■ O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 ■ Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - inadimplência de quaiquer de suas ciáusuias por quaiquer uma das partes;
11.3.3 * Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DA PUBLICAÇÃO
13.1 ■ Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eveniuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenie conirato é o da Comarca de 
Várzea Alegre - CE.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas.

Várzea A legre/CE,..................................................

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) ........

CPF

2) .........

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Licitação VÁRZEA ALEGRE
F Mais para o povo

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.06.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro -  CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2021.09.06.1

Objeto da Licitação: Aquisição de teste COVID-19 antígeno swab, objetivando a 
reaiização dos testes na população sintomático respiratória, garantindo controie e 
monitoramento efetivo dos casos no município, através da Secretaria Municipal de 
Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório.

Aviso de Licitacão -  Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1. A Pregoeira Oficial do 
Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará reaiizanao, na 
sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll.orq.br. por intermédio da 
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 
2021.09.06.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de teste COVID-19 antígeno 
swab, objetivando a reaiização dos testes na popuiação sintomático respiratória, 
garantindo controle e monitoramento efetivo dos casos no município, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 
dia 21 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de Setembro de 2021, às 09:00 horas. 
Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: www.bH.orq.br, 
www.tce.ce.qov.br/licitacoes. www.varzeaaleqre.ce.qov.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 06 de Setembro de 2021.

Maria Fernanda Bezerra
Pregoeira Oficial do Mumerfjio - Várzea Alegre/CE.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO

AVISO DE IICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 24/2021

N® 170, quarta-feira, 8 de setembro de 2021

09hs00min do dia 22/09/2021, maiores informações na sala da Comissão de UcitaçãriN* . 
situada à Rua Helena Mendonça Figueiredo, S/N, Centro, Milagres/CE, das 08:00 à r  
12:00 ou pelo E-mail: milagresceara@outlook.com e no site: www.tce.ce.gov.br.

(N® 890.935 no Licitações-e do BB)
Datas e Horários (Hora de Brasília): Início do Acolhimento: 09/09/2021, 08h; 

Fim de Acolhimento e Abertura das Propostas: 21/09/2021, 8h; Início da Disputa: 
21/09/2021, às lOh. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de equipamentos de 
informática destinados as diversas Secretarias. Modalidade: Edital de Pregão Eletrônico N® 
024/2021 (n9 890.935 no Licitações-e do BB). VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Prefeitura Municipal, Av. Prefeitura Guido Osterno, S/N°, Térreo, Centro, E-mail: 
licitacaomarco@gmail.com. Sandro Reubem Osterno Mourão, Geraldo Bastos Osterno 
Júnior, Maria Edineila Silveira, Alex Rios Silveira, Jesus Dyêgo Armando Silva e Francisco 
Nelson Cavalcante Filho, respectivamente Chefe de Gabinete e Secretários de 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Tecnologia e Meio Ambiente, de Educação, 
Cultura e Desporto, de Infraestrutura, de Planejamento, Admin. e Finanças e de Saúde.

Marco-CE, 19 de Agosto de 2021.
MARIA EDINEILA SILVEIRA 

Sec. de Educação, Cultura e Desporto

Milagres-CE, 6 de setembro de 2021.
LUAN DOS SANTOS FERREIRA 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne ST-PE002/21

Aviso de Retificação do Numero do Processo: SS-PE002/21 Pregão Eletrônico N® 
SS-PE002/21. Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o número da Licitação, Pregão 
Eletrônico N® ST-PE002/21, publicado dia 02/09/2021, no DOU de N* 167, Pag. 213, Seção 
3, cujo OBJETO: é a Aquisição de material permanente para equipar as Unidades Básicas de 
Saúde e Hospital Público de Monsenhor Tabosa-CE. Em virtude do número ter ficado 
alterado na publicação faz-se necessário a Retificação. ONDE SE LÊ: "ST-PE002/21". LEIA-SE: 
"SS-PE002/21". Os demais itens e subitens do citada Edital permanecem inalterados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA

RESULTADO DE JULGAMENTO

Monsenhor Tabosa-CE, 8 de Setembro de 2021. 
CELI REGINA UMA BEZERRA SARAIVA 

Secretaria de Saúde

TOMADA DE PREÇOS N® 1106.01/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E 
INFORMAÇÃO DAS PRODUÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA, DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO AMBULATORIAL (SIA), SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
HOSPITALAR (SIH), BOLETIM DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL (BPA) ENTRE TODAS AS 
OUTRAS ALIMENTAÇÕES DO CONTROLE E AVALIAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MERUOCA - CE. A Comissão Permanente de Ucitação da Prefeitura 
Municipal de Meruoca/CE, comunica aos interessados o resultado da fase de Julgamento 
da Proposta de Preço da Tomada de Preços n® 1106.01/2021. Empresa com proposta 
Desclassificada: não houve. Empresa com proposta Classificada: ANDERSON MACHADO 
RIBEIRO 06332605332. VENCEDOR: ANDERSON MACHADO RIBEIRO 06332605332, no valor 
global de R$ 36.000,00 {trinta e seis mil reais). Fica portanto, aberto o prazo recursal 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea "b" da Lei de Licitações.

Meruoca/CE, 02 de setembro de 2021

CLAUBER VINÍCIUS RICARDO COELHO 
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES

AVISO DE ANULAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 3/2021

A Prefeitura Municipal de MILAGRES através da Secretaria de Infraestrutura 
Meio Ambiente e Serv. Públicos comunica a intenção de ANULAÇÃO da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N® 003/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2021.07.12.001. Objeto: 
Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Coleta e Transporte de 
Resíduos Domiciliares e Comercial, Coleta e Transporte de Resíduos de Limpeza Urbana do 
Município de Milagres - CE, conforme especificações contidas no termo de referência e 
demais anexos. Motivo: Vício no Edital. Fundamentação Legal: art. 49 da lei 8.666/93.

Milagres-CE, 2 de setembro de 2021.
JOSE AILTON CRISÓSTOMO PEREIRA 

Secretário de Infraestrutura Meio Ambiente e Serviços 
Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 128/2021 - SETRAN (SRP) (BB N® 894297)

Central de Licitações. Data de Abertura: 21/09/2021, às 09h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de porta-focos 
(semáforos), fonte chaveada, cabo PP, lâmpadas e módulos focais a LED para sinalização 
Semafórica, a fim de atender a demanda da Coordenadoria Municipal de Trânsito, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Modalidade: Processo SPU N® 
P163089/2021, Edital do Pregão Eletrônico N® 128/2021 - SETRAN (SRP) (BB N® 894297). 
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua 
Viriato de Medeiros, N“ 1.250, 4® andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 6 de Setembro de 2021.
JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR 

Pregoeiro

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 127/2021 - SETRAN (SRP) (BB N® 894174)

Central de Licitações. Data de Abertura: 21/09/2021 às 09h (Horário de 
Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de placas e 
materiais para implantação de Sinalização Vertical, visando suprir a demanda da 
Coordenadoria Municipal de Trânsito, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência. Modalidade: Processo SPU N9 P163087/2021, Edital do Pregão Eletrônico N® 
127/2021 - SETRAN (SRP) (BB N® 894174). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4® andar. Fone: 
(88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 6 de Setembro de 2021.
RICARDO BARROSO CASTELO BRANCO 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJOTA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 27/21-PE-SEDUC

RESULTADO DO JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N* 22/2021

A Comissão de Licitação de Milagres/CE comunica aos interessados o resultado 
da fase de Julgamento das Propostas referente a TOMADA DE PREÇOS N" 022/2021, cujo 
objeto é a Recuperação e Conclusão da Construção da Escola de 06 Salas de Aula Padrão 
FNDE - Sitio Taboquinha, Milagres/CE, declarando: PROPOSTAS CLASSIFICADAS: MR 
ENGENHARIA IMOBILIÁRIA E SERVIÇOS EIRELI, ECOS EDIFICAÇÕES CONSTRUÇÕES E SERVIÇO 
LTDA - ME, S&T CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE MÃO DE OBRA EIRELI - ME, por atenderem 
as exigências exigidas do edital. Após análise das Propostas de Preços das empresas 
classificadas chegamos ao seguinte resultado: sagrou-se vencedora a empresa MR 
ENGENHARIA IMOBILIÁRIA E SERVIÇOS EIRELI, no valor total de R$ 564.191,50 (quinhentos 
e sessenta e quatro mil e cento e noventa e um reais e cinquenta centavos). A Comissão 
de licitação declara aberto o prazo recursal conforme prevê o Art. 109, inciso I, alínea 
"b".

Milagres-CE, 3 de setembro de 2021. 
LUAN DOS SANTOS FERREIRA 

Presidente da CPL

A Prefeitura Municipal de Varjota-CE torna público que a partir do dia 08 de 
Setembro de 2021, às 08h (Horário de Brasília-DF) estará disponível o Cadastramento das 
Propostas de Preços no Site: www.bll.org.br, referentes ao Pregão Eletrônico N® 027/21-PE- 
SEDUC, cujo Objeto é o Registro de Preços visando a Contratação de empresa para Futuras 
e Eventuais prestações de serviços de locação de ônibus destinado ao transporte de alunos 
(universitários e da escola profissionalizante) com destino a diversas cidades da região, 
bem como para ficar a disposição da Secretaria de Educação deste Município. INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: dia 21 de Setembro de 2021, às lOh (Horário de Brasília 
- DF). O Referido Edital poderá ser adquirido no Site: www.bll.org.br ou 
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes ou ainda no horário de 08h às 12h na Sala da Comissão de 
Licitação, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, N® 1744, Acampamento, Varjota- 
CE.

Varjota-CE, 3 de Setembro de 2021. 
FRANCISCO CÉSAR FARIAS DE AQUINO 

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.09.03.1
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, tona público, que estará 
realizando na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
www.licitacoesmilagres.com.br o certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N® 017/2021, cujo objeto consiste na Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a 
Merenda Escolar dos Alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Milagres-CE, 
através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, e suas Unidades 
Relacionadas de Milagres-CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital 
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de Setembro de 2021, 
às 08:00hs. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerão a partir do dia 08 
de Setembro de 2021, às 16:00hs. Maiores informações e entrega de editais no endereço 
eletrônico: www.licitacoesmilagres.com.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo e- 
mail: milagresceara@outlook.com.

Milagres-CE, 3 de setembro de 2021. 
LUAN DOS SANTOS FERREIRA 

Pregoeiro
AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N* 18/2021-PE

A Comissão de Licitações do Município de Milagres/CE torna público que se 
encontra à disposição dos interessados através da plataforma eletrônica
bllcompras.com, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N® 018/2021-PE, do tipo 
menor preço por item, cujo objeto é a Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para 
Prestação de Serviços de Transporte Escolar, no atendimento dos Alunos do 
Fundamental I, II e Ensino Médio. Datas e Horários: 1. Início de recebimento das 
propostas: das 16hs:00min do dia 08/09/2021; 2. Fim do recebimento de propostas: às 
Q8hs00min do dia 22/09/2021; 3. Abertura e Julgamento das propostas: das 08hs00min 
às 08h59min do dia 22/09/2021; 4. Início da sessão de disputa de pregos: as

PREGÃO ELETRÔNICO N® 2021.08.03.1
Partes: O Município de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa 
L  P. EQUIPAMENTOS LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos de informática (Tablets) 
destinados aos Agentes Comunitários de Saúde, para suas atividades laborais no processo 
de informatização da Atenção Primária a Saúde, através da Secretaria de Saúde do 
Município de Várzea Alegre - CE., conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 91.894,00 (noventa e um mil oitocentos e 
noventa e quatro reais). Vigência Contratual: até 31/12/2021. Signatários: Ivo de Oliveira 
Leal e Luiz Felipe Cavalcante Amui. Data de Assinatura do Contrato: 03 de Setembro de _________________________________________

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.09.06.1

A Pregoelra oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, Torna 
público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica 
www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame 
licitatório, na modalidade Pregão n° 2021.09.06.1, do tipo eletrônico. Cujo objeto é a 
aquisição de teste COVID-19 antígeno SWAB, Objetivando a Realização dos testes na 
população sintomático respiratória, garantindo controle e monitoramento efetivo dos 
casos no município, através da Secretaria Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, 
com Abertura marcada para o dia 21 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. 
O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de 
Setembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais nos 
endereços eletrônicos: w w w . b l l . o r g . b r , www.tce.ce.gov.br/licitacoes,
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 
9 9839-7074

Várzea Alegre - CE, 6 de Setembro de 2021. 
MARIA FERNANDA BEZERRA

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http://www.in.gov.br/autentidd3de.html, pelo codigo 05302021090800169

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001. 
que institui a Infraestrutura de Chaves PúbHcas Brasileira - ICP-Brasil.
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[tia-* btimn£ii:dt»coes com.bi e *w» tee co.gov Br a penir da daia oesla pufeioaçao. 
IrAinTvsçrtas Na verte d» Coreiaaso Central d* LotaçíD t  Piegda», na Ru» Fertro Airjurto, nc 
55, Cerro. GuiMitoCE oul*mocaoã»guaiu».v ta.govJir. GuaiutMiCE. 03 de eeiemtjrode 2021. 
[Naroldo Sou»aOoniii*-Pre»iden1»ePrngoeirod»CCLP.

[Estado do Ceará - Prefeilura Municipal de Ceucele - Avião de Licitação - Pragão 
ÍEIetién.co N° 2071.09.01.01. AProgpeiio da Prefeilura Munopa. do Caucaia- Ceará, km» 
[• J tí;-  pan* ccnher mente rtt.» mifiiwjado» . çua nopnw.nwdi» 21 de Setembro de 2021 as 
08.30b (orlo hsya» e trmla m--nuto*J, atra» Aa da endereço *fetrôi*üO.

'  'éS-'3iK»to üciiaçáo. na modebdade Preglto Etrtrdreco, entáno de 
em. lomeedn sob o n" 2021 00 0’ .01. com Ins «o Regsstrç de 

Preços vhsndo ,i lulur.1 e  evontuai ariiiislçAo de «paremos leiolAnicos (fm
aioríss as demandas sa Secretaria o« Sauoedo Município de Caucaia-CE , _________
so na integra na Sede ás Comissão, situada a Rua Coroooi Correia n' 1073. Paroue 
Sofededa, Cauc.ria/CE Maiores MonraçOos no ernlareça dUido. no horário d® 08 OCh ím!2 ')Ohou potu elt. hap Anunicçj.os lmi co.guvCT/ciacoas. * “

SdoCe,
« d o

rendo havar a Comesflo Píemaneitto de Udaçâo ammdo
mento de kcitação cu,c çh,aio a a cavraaçào do» Serviço» <fe tocacão de «Hiatos

S‘ t  30 uorapiíne escoar, junte a Secretaria de EducoçSo dereu Mureçlp». v*n 
j  P usvrto Procassg AdminlstreÇvo do UcitoçSo. (u modolldaOo PregOu Üotrím.co 
3112021-et psra que produza o» eteftns lejao c jurtdicaa Assim, n.o lermo da 
wgu-.!.!. fca o presutfe crecossc Art*jart;«to sm fa v« da empresa Sc-rv LuK Seivlçcs 
«* EIREU. irtionta no CNPJ N* 19007 ?17/0001-93 com o vakv global RS 
í6 (dor» mrhfles seecenlos e on.juenfe e arroc m.' duccnios e oitenta e dc*s iner- e 
1 s»« cwiavu») Au *eto< «.mpmente paru iXtrfeSèrraji» çac«v<ns Cadro - CE 03 da 

raetemorode 2021 - —1------- — ------------------ ------- --------

Estado do Crerá - Ptofettura Munkrtpal de Cteval -  Aviso de Atteraçio c Adiamento d 
jLicilaçJo -  Tomada de Preço» M*1 04.001Í2021 - TP. O PrwnJwife d» CPL d» Pra»®.tura c
CJiavaWCe torna púhlicb. para conlietímerto de todos ca interessado* qui* o Edital da Tomurte 
rte Preço» n' 04.001/2021 - TP. <51)0 objeto é a Caneat*;»c de ffrçvnso espeoeizarta na 
loreaaçío rte serviçoa oe tAteteos rvers a e-tojturaçâc o enotarançèo do Cadasso Técnico 
[Muiifclixii atufdiaaçâo da bto-e caitogtífca urbana, ^iiburuçio do prejulo ‘ 
còdgo trtbutário « facença de uso de Eisteraa irrtormatzadc em amòreoie iw 
|tot*4o» <■ oota liscaloretfôciej. ofcjM«*o<te a modemapçtKi da Gesláo Tri.tilana MuraçipaL *01 
Altorado a»*viw do 1 • Adendo AsBm, 110* lermo» da »rt. 21. § 4* d» u». N° 8.6665(1 hai 
rpeoeno o pram oDcis..T»ente estobeledar; pare lecaòlmento da» proposta» ntiiando-se a 
U&üflura da lictisçao puire o dra 24 rte Setembro ao 2021 As caowis na saia rtn Comissão de 
Liaisçda situada nn Run Tnn Manoel OUmprfi. StN Cenlro - ClinvauCE O edital arareou 
“ -er.do poderão ser obtidos no Setor de ücitaçat» ou no endereço «rtelrônico: 

TC£rCE «w*.k« çovjjr. Ch»v»(/CE, 
to da CPL.

ESTADO 00 CEARÁ • PREFEITURA OE VÁRZEA ALEBRE - EXTRATO 00 CONTRATO W 
1031 09.03 3 PREOAOELETRONICO N' 1031 0*05 1 Parta» c MMic«n «• V.-1M Alegra, 
atravás oc Fundo Municlp# do Eduticio e a Empreso Ran-.alo Atvei u® Sáva de Sousa Oujeto 
Csf.l.-uUcio de Service* a serem prastoücs na Área de 8uli« « Coileflirecto wnoMdo de 
Serviços culmino» n* preparaçso e forneoroenlo de alimento» e tonches deslmadu» ite 
atendimento das necessidades da StcreUr a as Educaçto do Municlpto d» Várzea Aieflr* - CE 
conferme rapar rteesbescorsiani» no Edrtal Consocalõnc Valor ToUt RS IVlOOO.OCttentoe 
wrrenta * Ir f*  rwt rra.il ViçfeKis do Contrate- 31 dr Ofwncro cr 7021 Sigr,rtano? Antonio 
Ftrnonoe» do Lima r Kanwla Atvt» da Silva d» Soum 0»U da As»inator» do Contrato 03 de

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA OE VÁRZEA ALEORE - EXTRATO OE CONTRATO N* 
2021 09 03 1 PREGÃO ELETRÔNICO FC 2021.08.03 1. Parte»- 0 Mumdpm de Vftrreo Alogne 
a»revi* do Fundo Mumoual da S.ddv « . ompr«» L P. EOUiPAMQíTOS LIDA Cblots 

iniormótica '(abfelii desbnarto» *o» Agentes Comumlónos d* 
rborais no processo d* mtorroibzAçio de .Menci» Primai Ia à 

Sacretario de Sauda do Munr-oio cr Varraa Alegra - CE, canform» 
Edital Convocatório Vaior Total do Csnlrato RS 91 S9Á.C-0 
noventa a qualro raaivL Vigência Contratual afã 31/12/2021 

Sàçno'íf.0» iva dr Obvrea Leal a Luu Feltpe Cavslcsnte Amut Data de Assinatura da 
Contrato. 03 de 5d ombro dr 2021

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL OE CROATA -  AVISO Q€ ABERTURA 
DE UCiTAÇAO -  Unidade Admin sirativa Ssoretarta Muractpal de Edusaçdo. Cullura e. 
Esporois -  Rpgoniu PragoeáoeEqiapu rte Apoin PtocusssOtignârio PiegSoElatnSmco N* 
3S21 09 01 Ct-PE-FAIC -  Ofeuto. ConnatacVu rte S-raçcs » Serotn P-rrtodoí r* E.vcuçjo 
«to Transporto Escolar do» Aunoc per tntniMd.-. da Swaloi-a rte Fu-jcaolo CuBira e: 
íspsurt *  Município de- crosli-ct: -  Local de Acesso ao Editar Rua Manoel Bra-aa 573, i 
Bsrro Qeroba -CEP 52 i» - 0Ciü -  Croau-CE. nilos:.‘»».orç br; nap»’ Ww.meta'ee.gov 
nr mn».'-Vatncoestc« ongovbr Funoauiumenln do OtgRo £coundn á Ensta dr OftHfcOM a» 
12HMM u de 14HOOM As 17H0ÕM Locai rte RoaKjapao da 1 totaçüo tiCpsU/bll wg Br Data 
00 Átorltora 21.0312021 - Hcirta 38H3B/J - Fregoslroi Juscté Pereira dá Silva, Ciuatâ - 
CE. 09/09/2021 • JuscU Petvlra da Silva PRESOBRO OFICIAL

Piefetoa Muraapal Oo Pacgjus. torra pvfctai. 
ás 9GOi*. ibivíura lotojão. n» noíferioJe 

seçc por fcfe modo fbarta
d» 2021

P=egto EW p u  W 2021 39.01 d  - PERF. erfene ré ;
• rérr/A ’jjn  íns ré ifeávlo Oe Pra?n

nccesMarVr» da Srcaesvvi áe Wrarétnlura
Drwrvráwrere: Urbano.
Ccmipío. o-M-rarto na f-tou Ouorarr». r i  9X. Ait«.
Ceure-TCE. -
Ss do Mmeipra ré Po-afas >

. «wuibtvtvMtrcni bt 
no iHOncí ré taOOír ú» 12 iTOh A

to tone (1*5) 33*8-1 C77, -c Ircréno de

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
Toma piiria’ tfio rmjuremi da Supor.ntend*ndn Estartuil rto Mrio Ambronlr SEMACE 
Licença AimbientM por Aoasbo e C-mpronv»* - LAC Rdovolt ao Projeto Tíwrentaç. 
as-'Si9c,) na A venda 7 de Setsirbrc Trtviio I (7 racho 9 11. Àvwvda 7 On SiNcrobro Tiechul |Tmçro 
02). Avenids / ae Snwrobra Trecho 11. Avenusa 7 rte Seírrinbro Trr-av> ái Avenloa 7 de Sctnmbro 
Trecftg IV. Rua Padre Mc*or. Fiua Chave B.-tacA líus Do FHanalto Ku« Jcegmi-. Mela. Flua 
Fhewtente Wirum, Rua Rui BoiDoiMt. Rua SDO i Av, 7 da Sotomfcro • Rui Bsrtiosd Rua M.itudral
------------ --  KVjnidpia oe indapendèncin - Ceara (Zona Urbana). Foi determinado n

..........  nixmjbwwstreçheedeLfcerojnieiitoda SbMACE

Estado do Crerá - Prefeitura Municipal rto Caucaia-Avlso da Raabortura de LiciUçlo - 
Tomada d t Preço* R= 2021 08 02 02-SEFIN 7-» Menor P.reçw Data e Locai d» 
rocobimenlo itc» onveiope* 24 rte vtrtambro oe 2021. As OShrOOroin. no Dopartwnrmo ri 
Oestso rte LicRaçáo. tocaicado na Av Corane Correia ip 1073 - Parque Sotodada 
CaucrtWCE 06f>Ko contratação de emprese preaadorn rte serviços visando a capwçíe a 
ie«p»o? miemos o nviemos pam o flnrmcfcvrienlo «os Ptogramua do Piano rto Governo rt 
Caucabí para Secratann de F.nnnçnf Planeiamenlo e Orçamento ria Prefeitura Municipal rtp 
Caucaia/CE Cópia do oriSal endureço acims. noo .tua úteis da® QShOOmir. ã® I2b00rnin, e 
das i«h00mln Aa 18hOQmin, ou na wtu hlIps /Scilacoes.lca ix .çovJf /. lirtorinaçOcs 
cy»tpgin cjuaua.ce gov br Caucálo/CE. 06 dc setembio du 2021. Wegr.cr Vraiia Vldat • 

cltoçio.

Estado rto Ceara Preleltura Municipal de Cedro - Termo de Homologação. ASecretâre 
rte Educoçao rto MurwrJptode Cedro/CÉ.« Srs Regtoa Célln Cavalcante da Silva Leito, n 
de suas afebuéçSetr teça® e consuterantto navo? a Cotrtsoao Pomsinente rte Lm* . 
mmprtiiu ludiie as «rigôncas do Brocedlnwnte da liotaçOo açc objnto 0 u ™nlriKaçft» dos 
sorv çut. ur lucuçbu du volcuios (Icvlmadoi ao transporta estol» Iunlo a Snonwaiu do 
Educação Gosto Muntóç-ro. vSm Homologai o siesenla Piccvsto Artnvniskatívodo LldtsçSo. 
»amcdaãdofePnegioEletrúnrtzihT 0907T)t/202i-31. piuagueonxluzao» efeilo*legais e 
(urtrtee; Aavm «c- fenre rta fegslaçâo vigen» «ca 0 preseree processo Homdopadi em. 
Tsvor ca empresa Se--v Lok Serviços e Locaçfies ElRELI. mscrrts no CNPJ N’ 
19 007 717/0001-93 r.cm o valor globni R$2.656.282.46 (dois milhões saücenlossdnriuenla 
e snoo n»i duzentos oortema e dos reaia c quarenta o sera ceniovt») Ao seior competeclo 
pBraar.ivsMnciUcabwwj. Cedro -CE.OBdv sotombro rte 2021 - Regina Cíli* Cavalcante 
da Silva Lelle - Secretária de Educação.___________________________________

Estado cto Ceará - Prefeitura Municipal Oe Independência A ComusâG de üolloçáo 
Pmioáura Munopa' dc Intínpendbnrsa nomurica acs totorassadro o resultado do juigamnnrn 
o«s doc-imoná» do nabálaçao do Totnmla do Preços N • EJ-TPOOZÍl. aujo abjeto é . 
rannuuçdu rtu umprosa para a Exocuçêu rtos aerv-ço» de pvvjra v abndxarta do rviúkíi 
« íasnort.o (BaulôoL na sede do Muaçlpc de tecepenrtárKÍ»'C£. Empresas Hab!4»1as 
Ct. T Aro eixo de Souza EIRELI, Ki«tnla ru CAiPj 7T U9 390 5OOW0t-7C;A B Eugunhána 
LTDA. 1r.se/1L1 no CNPJ N‘ 13.490 136ffl00t-79; 03 IP N  CteUl/uçOe» e serviços EKELi 
inscrita iw CNPJ N’ ’ 7395 167ÍDCKH 6004 VAi Ccvratnjçoes e serviços BREU vracnL» ra 
CNPJ N' 10 932 123/0001-14 OS Construtora ViKte EIRELI. mscrrts no CNPJ N 
34 531.462/0001-29.06. Q7 ConalruçOas e Se/vlços EiRELI. inscriia no CNPJ 
N* ‘'0.572 609/0001-99.07. SofíSo CcratruçOat Sonoços e LocaçOe* LTDA. ciscrlia .no CNP. 
N" 21.181.254/0001-73. Fsl» aberto c o>-*zo lucureal orevrate no art 109. moso I, íüoeíi V .  rti 
Lsn’ 6 5f*A13 e massteraçõe» Ma/oim ntonnaçõe*peto teMane(08) 3675.1814.cu pert 
entíeteço efetrômeo (Lc«acaceinaecer.flenci« .^.gnv o.-; (ndapendêncte.CE 03 d* 
Setembrode2021 ~

Estoao do Crerá - Proterture Municipal de MorwanaU -  Avito de Ucrteçâo - Pregão 
ielrónico N‘ . 14 076/2021. Ob|ettr Rigislro rte preços tonrto como obyeia a aouisiçAc 
swsee» de r»d» vaoiúmetro. <te T.lmossu da Secreuria rt* Sáúda/T-tavIo Mim-ap* d» Sina* 
Hospilal Muniopal Dr. Joôo Eliniii du Hoianda <t Adn*niK»avâo Centra) du Muntoiyo ob 
feracsnaivCE. torto cortorme «iporjficaçhes conWas no termo do refeténoa consianfe aos 

anejos do edital A Pre$o*ra se Marecanau-CE tomn pubfcc para cenheomanto 3o?
asado» que ate és 181X3 hora* (horário oe BrasiSa) do dia 22 d*- setembro de 2021. 

tocKjorí a* Propmáfe rekiréii*iB» a n b  Pregíc. noendareço efeu0racowv/w.b8 sig br‘Aceno 
WwViScado nu inÁ (ciUqOus pJblkasV AAbertua das Proposta*. ocouUhWá no ifci 23 3b 
setembro de 2021. M  I3D0 horas (horAnorte Bfaa«o) e o io>oo da Sessão rto Capuu rte 

ts ocorrera a partir das 1MX) horas do dia 27 00 setembro de 2021 O « ítí! poeers im 
obtido nr. endereço eletrônico abma mriiiocviádc Oosfejuermíormaçôe* s<*ão prestada? pe's 
P-&>jv«3. dwpnfe o eipmíerfe ixxmol (08-00 *» 14 00 here») e poderão tm  soto.Jart.ii 

fedofetoforic (3505? 1-StflB, '

Licitação -  Pregão
Eletrônico N* 10.006/2021. Objeto Registro Ce Preço* tendo pcv objeto a oai!retoçáo tí» 
«ferras-» POri* aouisáç*) de «tsurow. JwivoCus do petiúteo. iwoieifiiios a j functonomonta A. 
usma de Aslarto. rte interesse da Secreturo de Infraastnjlua. MobSdBde e Daserivwvinerw 
Uróana -  SEINFRAoo Município do Mpratainuú-CE tudoqonlairnoospoolScaçôoí conuiasno 
Temo de Ffetereocin ccnstsníe da» ane»os oc « *= ' A Ptegoeira rte Va/arantiti-Cfc tomn 
púNicn pára ciytr,«!*neiUodo* interespatteí que Até A» tOTIO horo» (horirc d« Srasifia)rtoaa 
23 d# setembro do 2021. receberá »  Cartas Protv/clas refeienle* a »»te Prrtção, mj endereço 
«fesrôn^u mwA biLorg.br 'Acesso idenVcedo no w* -  ttoSaçôos p-itfcas'. AAcenura 
Cenas Prooot tas econtaoBtà no dia 24 rte setemtoo de 2021 ás 10-00 horas ihonírio oe 
8rastta) no inicio aaSessrto de Dispute de Lances cconora 9 oorw das t4-30horas.rtortfe2í 
de seientorn do 2021 O edital podnra ser obtido nc wxtonrçrt etotrônico acorra manaonetlo 
Quaisquer ntiymnçBea » rto  prestadas praL» Pregeesia. rturarts 0 expediente normal |08;00 9* 
HüOhoaa).épc<l9'áosat»otioladasátrav«sdo!«l«iftyié(B5)352i-6169ÀPr>gouira

Eslartc do Ceará . Municp.o dn Sv> Gonçato do Amaram» • Chamamento Pubdco N’
002J2021SEJU. O Município d« SOo Gonçnio tio Amarente -  CE, ntraves da Secrutana ou 
Espado 8 JiMunludo- tonai púbít». pao uonhuumenio das interessados q-.-o ato o ora 08 d« 
ouáiom ré 2021, rsnarA reçebmvto propos/as fdfefenteJ ao Chairasmento PuWkí» V. 
002 202I-SEJL1 cuio objeto e a seleção rte proposBs para s celebração rte percorra com 0 
Ltonv.̂ po ac Sdo Gonçaio dn Aronronte pi» uaemMdto ua SeenMnrta du Esporte e  Juventotin. 
por mt*o aa lonmttzaçso rto torno de fomento pura a consocuçrto oe finai dato de «setes.» 
público e reciproca que unvohio u 1/oniJarftncJa do recusoo (Inuncairos ã OryanaaçAi} dí. 
Socwüíito Civil (OSC), visando rea/izaçjc rte oirantos esportivo» Tomôto» » 'jaropoonato*. "o 

tançe n  totri»i.-rn«rto do ivt»1rag«m « pagamento «to premmçó»* O edíai dc prosai.;»

Juventude «aço Murtcto» Srte rto «orlai v , l rtíaçôes do Tribunal ce Coras rte? Atorv cipós 
do Esicdo do Canrá «ciuicoea tos.cagcvhr S4e OScai a-i Pretr-,*m Mi.n«sp3l dn Sáo 
Gonçab rtu Amarantu - CE S3o Gonçaio do Amaramo - CE. 03 do Setembro do 2021. Jairo 
deOHvofaa Braga ProshtontedaComltsJod» Seleção.______________________

__ cl«j0ldoMur<ipiodeVarnia Alegra Estado do
C*«ré toma público que reterá reelnundo. na muJ» dn Preiiúture, através da pletaiorm» 
eiélrõnkjj vrwivbll orçto. por «temiedra 4a Uol-ie de Liot«çòe» rto Bra»H ÍBLU crrlam» 
CcMatôriOi no modalrdodo Pregão n* 2021 09 06 1. do tipo eletrônica, cujo obicio i  a 
equ.-vivio de te«te COVtO-19 *nlig«nu SWAB. Objetivando • He»L/«cio do* l»»lm n» 
população sintomático rrep-relóne. garantindo controto * mondorarriep.lo efetivo Bo* cajo» 
no município, através os Sacrefsria Munopa; de Saúde de Várrea Aiegre/CE. com Abertura 
marcada paia 3 dia 21 d» SeieinUro ae 2021. a partir das 09.00 horas 0 inicio rte atoll 1 men
to d»? propastn comercieis ocorrer» • pariu de dia 09 de Setembro d* 2021. M 09 00 

endereço» vteh-ómcov wwwbl: org br

oinno, .
Sériese does. cursos, reportagens especiais, 
livros, programas ao vivo a muito mais conteúdo
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com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
238°10T2,21" e a distância de 4,01m até o marco
M28(E=476393,92m e N=9.250.247,98m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
238°10T2,21" e a distância de 59,25m até o marco
M29(E=476.343,58m e N=9.250.216,73m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
236°03'31,12" e a distância de 16,81rn até o marco
M30(E=476J29,63m e N=9.250.207,34m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
228°27'00,31 ” e a distância de ll,42m  até o marco
M31(E=476321,08m e N=9.250.l99,77m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
225°25'14,61" e a distância de 12,66m até o marco
M32(E=476312,06m e N=9.250.190,88m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
218°22'30,34" e a distância de 6,98m até o marco
M33(E=476.307,73m e N=9.250.185,41m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
214°44'09,01" e a distância de 8,97m até o marco
M34(E=476.302,61m e N=9.250.178,03m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
212°38'33,47" e a distância de 9,63m até o marco
M35(E=476.297,42m e N=9.250.169,92m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de

• °58'34,56" e a distância de 8,82m até o marco
!5(E=476.292,88ni e N=9.250.162,36m); dai segue confrontando 

com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
2I2°11'46,15" e a distância de 13,95m até o marco
M37(E=476.285,45m e N=9.250.150,56m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
211°40'23,49" e a distância de 7,35m até o marco
M38(E=476.281,59ni e N=9.250.144,30m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
215°16'29,73" e a distância de 13,41m até o marco
M39(E=476.273,84m e N=9.250.133,35m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
221°13'29,43" e a distância de 10,08m até o marco
M40(E=476.267,20m e N=9.250.125,77m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
229°04'52,04" e a distância de 5,36m até o marco
M41(E=476.263,15ni e N=9.250.122,26m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
237°01'01,94" e a distância de 6,19m até o marco
M42(E=476.257,95m e N=9.250.118,89m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
244l’02l59,63" e a distância de 6,78m até o marco
M43(E=476.251,85m e N=9.250.115,92m); dai segue confrontando

tm OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
6°22'42,62" e a distância de 18,75m até o marco

M44(E=476.234,68m e N=9.250.108,41m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
248°07'28,18" e a distância de 18,72m até o marco
M45(E=476.21730m e N=9.250.101,43m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
244°37'45,20" e a distância de 18,67m até o marco
M46(E=476.200,44m e N=9.250.093,43m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
238°25'43,08" e a distância de 10,22m até o marco
M47(E=476.191,73m e N=9.250.088,08in); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
226°29'17,55" e a distância de ll,30m  até o marco
M48(E=476.183,53m e N=9.250.080,30m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
221°17'23,85" e a distância de 13,63m até o marco
M49(E=476.174,54m e N=9.250.070,06m); dai segue confrontando 
com OLIVAL BATISTA DE FREITAS com o azimute de
219°17'47,55" e a distância de 21,92m até o marco
M50(E=476.160,65m e N=9.250.053,09m); dai segue confrontando 
com CE - 060 com o azimute de 285°25'39,25" e a distância de 
74,75m até o marco M5!(E=476.088,59m e N=9.250.072,98m); dai 
segue confrontando com CE - 060 com o azimute de 287°15'49,53" e 
a distância de 137,56m até o marco M52(E=475.957,23m e 
N=9.250.113,81 m); dai segue confrontando com ZAQUEL

GONÇALVES DE OLIVEIRA com o azimute de 17°15'49, 
distância de 72,26m até o marco M53(E=475.978,6'
N=9.250.182,81m); dai segue confrontando com ZAQUEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA com o azimute de 287°15'49,53" e a 
distância de 130,99m até o marco M54(E=475.853,59m e 
N=9.250.221,69m); dai segue confrontando com ZAQUEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA com o azimute de 10°34'35,47" e a 
distância de 88,34m até o marco M55(E=475.869,80m e
N=9.250.308,52m); dai segue confrontando com ZAQUEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA com o azimute de 11°27'31,35” e a 
distância de 18,26m até o marco M56(E=475.873,43m e
N=9.250.326,42m); dai segue confrontando com ZAQUEL
GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o azimute 12°26'20,40" e a 
distância de 36,86m até o marco M00; início de descrição, fechando 
assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 
superficial de 21,242lha.
Art. 2“ - Pagamento de RS 102.601,67 (Cento e dois mil, seiscentos e 
um reais e sessenta e sete centavos), depositado em conta em nome do 
expropriado.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Várzea Alegre - Ceará, em 
06 de setembro de 2021.

JOSÉ IÍELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Vilar de Oliveira 
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SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 

2021.09.06.1

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2021.09.06.1. A
Pregoeira oficial do Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 
n° 2021.09.06.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de teste 
COVID-19 antígeno swab, objetivando a realização dos testes na 
população sintomático respiratória, garantindo controle e 
monitoramento efetivo dos casos no município, através da Secretaria 
Municipal de Saúde de Várzea Alegre/CE, com abertura marcada paia 
o dia 21 de Setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de 
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 09 de 
Setembro de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de 
editais nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes. www.varzeaalegre.ce.eov.br. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839- 
7074.

Várzea Alegre -  CE, 06 de Setembro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial.

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:20F0AA29

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2021.09.03.2 - F.M.E.

Extrato do Contrato N° 2021.09.03.2, referente à Licitação na 
m odalidade Pregão Eletrônico n° 2 0 2 1 .0 8 .0 5 .1 . P a r te s :  o M unicípio 
de Várzea Alegre, através do Fundo Municipal de Educação e a 
empresa RANIELA ALVES DA SILVA DE SOUSA. Objeto: 
Contratação de serviços a serem prestados na área de buffet e coffe 
breack, composto de serviços culinários na preparação e fornecimento 
de alimentos e lanches destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Várzea Alegre - CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
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